
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que no orçamento da obra 

de Execução de Pavimentação, referente ao contrato de repasse 01086940-

27/2023, foram verificados os insumos indicados com a legenda "AS" (atribuído São 

Paulo) sendo que a especificidade local justifica a manutenção de tais itens.  

 

 

                                                                   Paula Cândido, 01 de Fevereiro de 2024. 
 

 

 

______________________________ 

EDUARDO FARIA HALFELD CLARK 
Engenheiro Civil 

CREA MG-287.710/D 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 
  

Eu, Eduardo Faria Halfeld Clark, declaro, na qualidade de representante do 

município de Paula Cândido, CNPJ 17.763.715/0001-07, Responsável Técnico pelo 

Projeto de Pavimentação em Alvenaria Poliédrica, vinculado ao contrato de repasse 

01086940-27/2023, para fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa Nº 2, de 

9 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de 

Acessibilidade anexa. 

 DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e 

da extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e 

informações para firmá-la. 

 

Paula Cândido, 01 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 
___________________________ 

DANIEL GOMES CALIXTO 
Prefeito Municipal de Paula Cândido -MG 

 

 

 

 

______________________________ 

EDUARDO FARIA HALFELD CLARK 
Engenheiro Civil 

CREA MG-287.710/D 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA AMBIENTAL 
 
 

Declaro, para fins de análise e aprovação dos custos referentes ao Contrato de Repasse Contrato de 
Repasse OGU MDR – 01086940-27/2023 MDR nº.  942747/2023 – firmado entre o   MINISTÉRIO 

DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, e o Município de Paula Cândido , cujo 

objeto é “Pavimentação em estradas vicinais”, que ficam dispensadas de licenciamento ambiental por não 

se enquadrarem ao porte de pavimentação indicado na Lista de Atividades, conforme Art. 10 da 

Deliberação Normativa Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017: 

Art. 10 - Ficam dispensados do licenciamento ambiental no âmbito estadual as atividades ou 
empreendimento não enquadrados em nenhuma das classes ou não relacionados na Listagem de 
Atividades do Anexo Único desta Deliberação Normativa. 

 
 

Listagem de Atividades do Anexo – Pavimentação 

(Deliberação Normativa Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017) 

 

Com relação aos itens 4 – Dos critérios locacionais de enquadramento e 5 – Fatores de 
restrição ou vedação, do Anexo da DN Copam nº 217 de 06 de dezembro de 2017, fica 
declarado também que as obras não se localizam em Área de Preservação Ambiental 
(APA) e que não haverá supressão de vegetação. 

 

Álem disso, informo que o grau de impacto ambiental da intervenção do Contrato de 
Repasse OGU MDR – 01086940-27/2023 é considerado um impacto baixo. 

 

 
 
 



 

 

 

 

 
É de inteira responsabilidade do Chefe do Poder Executivo a veracidade dos fatos ora 

declarados. 
 
 
 
 

Paula Cândido, 15 de Março de 2024. 
 
 

 

___________________________ 
DANIEL GOMES CALIXTO 

Prefeito Municipal de Paula Cândido -MG 
 

 

 

 

____________________________________________ 
Eduardo Faria Halfeld Clark  

Engenheiro Civil - CREA MG: 287.710/D 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que as obras de execução de 

Pavimentação em Alvenaria Poliédrica, referentes ao Contrato de Repasse nº 

01086940-27/2023, que o Município de Paula Cândido não  possui órgão 
municipal competente para aprovação de projetos, e portanto, a aprovação se 
da mediante a assinatura do Prefeito e do Engenheiro Responsável pelo projeto. 

 
Paula Cândido, 01 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

 
___________________________ 

DANIEL GOMES CALIXTO 
Prefeito Municipal de Paula Cândido -MG 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Eduardo Faria Halfeld Clark  

Engenheiro Civil - CREA MG: 287.710/D 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE BASE DO PAVIMENTO 

  

Eu, Eduardo faria Haleld Clark, CREA MG: 287.710/D, DECLARO, na 

qualidade de Responsável Técnico do Município de Paula Cândido, inscrito no 
CNPJ sob o n°: 17.763.715/0001-07, Responsável Técnico pelo Projeto de 

Pavimentação em Alvenaria Poliédrica, vinculado ao convênio ou contrato de 

repasse nº 01086940-27/2023, informo que o subleito natural existente 

compactado juntamente com a camada de areia, indicados em projeto, possuem 

capacidade de carga necessária para suportar os carregamentos gerados na 

superfície de pavimentação e drenagem, garantindo funcionalidade, qualidade, 

durabilidade e segurança. 

 

Paula Cândido, 15 de Março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo faria Haleld Clark  

Engenheiro Civil – CREA MG: 287.710/D 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

  

Eu, Eduardo faria Haleld Clark, CREA MG: 287.710/D, DECLARO, na 

qualidade de Responsável Técnico do Município de Paula Cândido, inscrito no 
CNPJ sob o n°: 17.763.715/0001-07, Responsável Técnico pelo Projeto de 

Pavimentação em Alvenaria Poliédrica, vinculado ao convênio ou contrato de 

repasse nº 01086940-27/2023, informo que não foi utilizado sinalização 

horizontal na via onde será pavimentada, devido ao fato do recurso ser destinado 

a alvenaria poliédrica, e nesse tipo de obra, não é usual a sinalização de forma 

horizontal.  

  

 

Paula Cândido, 15 de Março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo faria Haleld Clark  

Engenheiro Civil – CREA MG: 287.710/D 
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                                     DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para os fins que se fizerem necessários, que as obras de Execução 

de Pavimentação, referentes ao contrato de repasse 01086940-27/2023, a área da 

estrada vicinal que vai sentido a MG-280, com Coordenadas de início - 

20°51'23.66"S 42°58'5.96"O, e Coordenadas de fim - 20°51'18.16"S 42°57'40.77"O, 

é bem de uso comum do povo pertencente ao ente beneficiado, a Prefeitura de 

Paula Cândido, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código 

Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto 

na Lei nº 6.015, de 31/12/1973. 

 É de inteira responsabilidade do Chefe do Poder Executivo a veracidade dos 

fatos ora declarados. 

 

Paula Cândido, 15 de Março de 2024. 
 
 
 
 

 
___________________________ 

DANIEL GOMES CALIXTO 
Prefeito Municipal de Paula Cândido -MG 
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DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO HIDROLÓGICO 

  

Eu, Eduardo faria Haleld Clark, CREA MG: 287.710/D, DECLARO, na 

qualidade de Responsável Técnico do Município de Paula Cândido, inscrito no 
CNPJ sob o n°: 17.763.715/0001-07, Responsável Técnico pelo Projeto de 

Pavimentação em Alvenaria Poliédrica, vinculado ao convênio ou contrato de 

repasse nº 01086940-27/2023, que o dimensionamento desta obra foi realizado 

com base em estudo hidrológico. 

  

 

Paula Cândido, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

  

 

___________________________________ 

Eduardo faria Haleld Clark  

Engenheiro Civil – CREA MG: 287.710/D 
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